INDICAÇÃO Nº         812            , DE 2002

CONSIDERANDO  que, de setembro/95 a dezembro/01 os servidores fazendários acumularam perdas salariais inflacionárias da ordem de 61,72%, com base no ICV-DIEESE;

CONSIDERANDO que, enquanto para os Agentes Fiscais de Renda a produtividade é incorporada à remuneração e extensiva aos aposentados e pensionistas, para as demais classes fazendárias o mesmo não acontece, sendo deduzidos 50% do Prêmio de Incentivo à Qualidade quando se aposentam;

CONSIDERANDO  que, muito embora existam, na Coordenadoria da Administração Tributária – CAT Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária a quem compete, por força da legislação, operar o sistema de arrecadação de tributos do Estado de São Paulo,  estes não recebem a Gratificação Especial de Incremento à Arrecadação - GEIA ;

CONSIDERANDO, finalmente,  a necessidade de uma política salarial mais justa e mais humana para todas as classes fazendárias,

INDICO , com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando  à total incorporação do Prêmio de Incentivo á Qualidade – PIQ à remuneração de todos os servidores da Secretaria da Fazenda bem como o pagamento da Gratificação Especial de Incremento à Arrecadação – GEIA aos Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO CARLINHOS ALMEIDA

Líder da Bancada do PT
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